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Informativo 905 – Legitimidade ativa do 
Ministério Público e crime de estupro sem lesão 
corporal: Trata-se de recurso ordinário em “habeas 
corpus”, interposto contra acórdão do Superior 
Tribunal de Justiça, em que se discute a nulidade do 
processo por ilegitimidade do Ministério Público 
(MP) para propor ação penal nos casos de crime de 
estupro sem lesão corporal [art. 213(1), Código 
Penal]. A Súmula 608 do STF prevê que “no crime 
de estupro, praticado mediante violência real, a ação 
penal é pública incondicionada”. O entendimento 
dessa súmula pode ser aplicado independentemente 
da existência da ocorrência de lesões corporais nas 
vítimas de estupro. A violência real se caracteriza não 
apenas nas situações em que se verificam lesões 
corporais, mas sempre que é empregada força física 
contra a vítima, cerceando-lhe a liberdade de agir 
segundo a sua vontade. Assim, se os atos foram 
praticados sob grave ameaça, com imobilização de 
vítimas, uso de força física e, em alguns casos, com 
mulheres sedadas, trata-se de crime de estupro que se 
enquadra na Súmula 608 do STF e que, portanto, a 
ação é pública incondicionada. STF. 2ª Turma. RHC 
117978, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 
05/06/2018 (Info 905). A Súmula 608 do STF 
permanece válida mesmo após o advento da Lei nº 
12.015/2009. Assim, em caso de estupro praticado 
mediante violência real, a ação penal é pública 
incondicionada mesmo após a Lei nº 12.015/2009. 
STF. 1ª Turma. HC 125360/RJ, rel. Min. Marco 
Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgado em 27/2/2018 (Info 892). 

 

Informativo 906 – Inconstitucionalidade da 
condução coercitiva para interrogatório: O CPP, 
ao tratar sobre a condução coercitiva, prevê o 
seguinte: Art. 260 - Se o acusado não atender à 
intimação para o interrogatório, reconhecimento ou 
qualquer outro ato que, sem ele, não possa ser 
realizado, a autoridade poderá mandar conduzi-lo à 
sua presença. O STF declarou que a expressão “para 
o interrogatório”, prevista no art. 260 do CPP, não 
foi recepcionada pela Constituição Federal. Assim, 
caso seja determinada a condução coercitiva de 
investigados ou de réus para interrogatório, tal 
conduta poderá ensejar:  

 

 

• a responsabilidade disciplinar, civil e penal do 
agente ou da autoridade;  

• a ilicitude das provas obtidas;  

• a responsabilidade civil do Estado.  

Modulação dos efeitos: o STF afirmou que o 
entendimento acima não desconstitui (não invalida) 
os interrogatórios que foram realizados até a data do 
julgamento, ainda que os interrogados tenham sido 
coercitivamente conduzidos para o referido ato 
processual. STF. Plenário. ADPF 395/DF e ADPF 
444/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgados em 13 e 
14/6/2018 (Info 906). 

 

Informativo 907 – Possibilidade de acordo de 
colaboração premiada ser celebrado por 
Delegado de Polícia: O delegado de polícia pode 
formalizar acordos de colaboração premiada, na fase 
de inquérito policial, respeitadas as prerrogativas do 
Ministério Público, o qual deverá se manifestar, sem 
caráter vinculante, previamente à decisão judicial. Os 
§§ 2º e 6º do art. 4º da Lei nº 12.850/2013, que 
preveem essa possibilidade, são constitucionais e não 
ofendem a titularidade da ação penal pública 
conferida ao Ministério Público pela Constituição 
(art. 129, I). STF. Plenário. ADI 5508/DF, Rel. Min. 
Marco Aurélio, julgado em 20/6/2018 (Info 907). 

 

Informativo 908 - Reclamação e diligências em 
residência de parlamentar: Busca e apreensão 
ordenada contra o marido da Senadora, mas cujo 
cumprimento ocorreu no imóvel funcional onde 
ambos residem: deve-se observar as regras de foro 
privativo. No caso, Paulo Bernardo era investigado e 
o juiz de 1º grau determinou, contra ele, busca e 
apreensão. Ocorre que Paulo Bernardo residia com a 
sua esposa, a Senadora Gleisi Hoffmann, em um 
imóvel funcional cedido pelo Senado. Desse modo, a 
busca e apreensão foi realizada neste imóvel 
funcional. O STF entendeu que esta prova foi ilícita 
(art. 5º, LVI, da CF/88) e determinou a sua 
inutilização e o desentranhamento dos autos de todas 
as provas obtidas por meio da referida diligência. O 
Supremo entendeu que a ordem judicial de busca e 
apreensão foi ampla e vaga, sem prévia 
individualização dos bens que seriam de titularidade 
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da Senadora e daqueles que pertenciam ao seu 
marido. Diante disso, o STF entendeu que o juiz, ao 
dar essa ordem genérica, acabou por também 
determinar medida de investigação contra a própria 
Senadora. Logo, como ela tinha foro por 
prerrogativa de função no STF (art. 102, I, “b”, da 
CF/88), somente o Supremo poderia ter ordenado 
qualquer medida de investigação contra a 

parlamentar federal. Isso significa que o juiz de 1ª 
instância usurpou uma competência que era do STF. 
Reconheceu, por conseguinte, a ilicitude da prova 
obtida (art. 5º, LVI, da CF/88) e de outras 
diretamente dela derivadas. STF. 2ª Turma. Rcl 
24473/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 
26/6/2018 (Info 908).  
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Informativo 624 – LEI DOS CRIMES 

AMBIENTAIS - Delito do art. 54 da Lei 

9.605/98 é formal: O delito previsto na primeira 

parte do art. 54 da Lei nº 9.605/98 possui natureza 

formal, sendo suficiente a potencialidade de dano à 

saúde humana para configuração da conduta delitiva, 

não se exigindo, portanto, a realização de perícia. 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em 

níveis tais que resultem ou possam resultar em danos 

à saúde humana, ou que provoquem a mortandade 

de animais ou a destruição significativa da flora. Pena 

— reclusão, de um a quatro anos, e multa. STJ. 3ª 

Seção. EREsp 1.417.279-SC, Rel. Min. Joel Ilan 

Paciornik, julgado em 11/04/2018 (Info 624). 

 

- Sujeitos do processo: Nomeação judicial de 

Núcleo de Prática Jurídica e dispensa de procuração. 

Nesse sentido, a nomeação judicial de Núcleo de 

Prática Jurídica para patrocinar a defesa de réu 

dispensa a juntada de procuração. STJ. 3ª Seção. 

EAREsp 798.496-DF, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 

julgado em 11/04/2018 (Info 624). 

 

Informativo 625  – Homicídio: Motivo torpe e 

feminicídio: inexistência de bis in idem. Não 

caracteriza bis in idem o reconhecimento das 

qualificadoras de motivo torpe e de feminicídio no 

crime de homicídio praticado contra mulher em 

situação de violência doméstica e familiar. Isso se dá 

porque o feminicídio é uma qualificadora de ordem 

OBJETIVA - vai incidir sempre que o crime estiver 

atrelado à violência doméstica e familiar 

propriamente dita, enquanto que a torpeza é de 

cunho subjetivo, ou seja, continuará adstrita aos 

motivos (razões) que levaram um indivíduo a praticar 

o delito. STJ. 6ª Turma. HC 433.898-RS, Rel. Min. 

Nefi Cordeiro, julgado em 24/04/2018 (Info 625). 

 

- Lei de Crimes Ambientais: Assinatura de TAC não 

impede processo penal. A assinatura do termo de 

ajustamento de conduta com órgão ambiental não 

impede a instauração de ação penal. Isso porque 

vigora em nosso ordenamento jurídico o princípio da 

independência das instâncias penal e administrativa. 

STJ. Corte Especial. APn 888-DF, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, julgado em 02/05/2018 (Info 625).  

 

- Competência: No tocante ao direito processual 

penal, crime cometido no exterior e cuja extradição 

tenha sido negada: competência da Justiça Federal.  

Compete à Justiça Federal o processamento e o 

julgamento da ação penal que versa sobre crime 

praticado no exterior, o qual tenha sido transferido 

para a jurisdição brasileira, por negativa de 

extradição, aplicável o art. 109, IV, da CF/88. STJ. 3ª 

Seção. CC 154.656-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 

julgado em 25/04/2018 (Info 625).  

 

- Nulidades: O simples fato de o juiz ser “duro” no 

interrogatório não implica quebra da imparcialidade. 

A condução do interrogatório do réu de forma firme 

e até um tanto rude durante o júri não importa, 

necessariamente, em quebra da imparcialidade do 

magistrado e em influência negativa nos jurados. STJ. 

6ª Turma. HC 410.161-PR, Rel. Min. Maria Thereza 

de Assis Moura, julgado em 17/04/2018 (Info 625). 

- Execução Penal: Remição pelo trabalho antes do 

início da execução da pena.  É possível a remição do 

tempo de trabalho realizado antes do início da 

execução da pena, desde que em data posterior à 

prática do delito. Ex: Em 2015, João praticou o 

crime “A”, respondendo o processo em liberdade. 

Em 2016, João cometeu o crime “B” e, por conta 

deste segundo delito, ficou preso por 3 meses. 

Durante esse período, João trabalhou todos os dias 

na unidade prisional. Em 2017, João foi absolvido do 

delito “B”. Em 2018, João foi condenado pela 

prática do crime “A”, recebendo 6 anos de reclusão. 

Iniciou-se a execução penal quanto ao crime “A”. 

João poderá aproveitar o tempo que ficou preso 
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quanto ao crime “B” para ser beneficiado com a 

remição relativa ao período. Isso porque o trabalho 

em questão foi realizado em momento posterior 

(2016) à prática do delito cuja condenação se executa 

(crime “A” praticado em 2015). 

Desse modo, ainda que o trabalho tenha sido 

realizado antes do início da execução penal, será 

possível a remição da pena porque o delito que está 

sendo agora executado foi praticado antes do 

trabalho exercido. Não interessa, portanto, se o 

trabalho foi realizado antes ou depois do início da 

execução penal (início do cumprimento da pena). O 

que interessa analisar é se o trabalho foi realizado 

antes ou depois do cometimento do crime no qual se 

quer aproveitar a remição:  

• Se o trabalho foi realizado ANTES do crime: não 

será possível a remição na execução penal deste 

delito; 

• Se o trabalho foi realizado APÓS o crime: será sim 

possível a remição na execução penal deste delito. 

STJ. 6ª Turma. HC 420.257-RS, Rel. Min. Nefi 

Cordeiro, julgado em 19/04/2018 (Info 625). 

 

Informativo 626 – Roubo: Abolitio criminis 

promovida pela Lei 13.654/2018 no roubo. O 

emprego de arma branca deixou de ser majorante do 

crime de roubo com a modificação operada pela Lei 

nº 13.654/2018, que revogou o inciso I do § 2º do 

art. 157 do Código Penal. Diante disso, constata-se 

que houve abolitio criminis, devendo a Lei nº 

13.654/2018 ser aplicada retroativamente para 

excluir a referida causa de aumento da pena imposta 

aos réus condenados por roubo majorado pelo 

emprego de arma branca. Trata-se da aplicação da 

novatio legis in mellius, prevista no art. 5º, XL, da 

Constituição Federal. STJ. 5ª Turma. REsp 

1519860/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 

17/05/2018 (Info 626). STJ. 6ª Turma. AgRg no 

AREsp 1.249.427/SP, Rel. Min. Maria Thereza de 

Assis Moura, julgado em 19/06/2018.  

 - Competência: Compete à Justiça Estadual a 

execução de medida de segurança imposta a militar 

licenciado. STJ. 3ª Seção. CC 149.442-RJ, Rel. Min. 

Joel Ilan Paciornik, julgado em 09/05/2018 (Info 

626). 

 

Informativo 627 – Tribunal do Júri: Sustentação 

oral em tempo reduzido. Diante das peculiaridades 

do Tribunal do Júri, o fato de ter havido sustentação 

oral em plenário por tempo reduzido não caracteriza, 

necessariamente, a deficiência de defesa técnica. STJ. 

6ª Turma. HC 365.008-PB, Rel. Min. Sebastião Reis 

Júnior, Rel. Acd. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado 

em 17/04/2018 (Info 627). Obs: existe decisão 

reconhecendo a ocorrência de nulidade pelo simples 

fato de a sustentação oral ter sido feita em poucos 

minutos: STJ. 6ª Turma. HC 234.758-SP, Rel. Min. 

Sebastião Reis Júnior, julgado em 19/6/2012. No 

entanto, entendo que a posição majoritária é no 

sentido que isso não conduz, obrigatoriamente, à 

nulidade, conforme decidido no HC 365.008-PB.
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TODOS OS INFORMATIVOS ESQUEMATIZADOS E JURISPRUDÊNCIAS 

COMENTADAS PODEM SER ENCONTRADOS NO SITE: 

HTTP://WWW.DIZERODIREITO.COM.BR 

 

PODEM TAMBÉM SER ENCONTRADOS DE FORMA SIMPLES NOS SITES 

DOS PRÓPRIOS TRIBUNAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


